


















INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS
Rua Bernardo de Sousa Campos, 42 - Bairro Ponte Preta - CEP - Campinas - SP  

Inf. Mun. Assoc./IMA-DP/IMA-DP-GJ/IMA-DP-GJ-ATJ

IMA - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 23 de maio de 2022.
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 067/2022 

AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES

PROCESSO SEI IMA.2022.00000456-01
 
OBJETO: Termo de Apostilamento para correção do prazo de vigência. 
  
A INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA, com sede na Rua Bernardo de Souza Campos,
42, Praça Dom Barreto, Bairro Ponte Preta, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.041-390,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.197.859/0001-69, neste ato, representada na forma do seu Estatuto Social, doravante
denominada CONVENENTE, com fulcro no art. 77, inciso VII, alínea "c" do seu Regulamento de Licitações e
Contratos, resolve APOSTILAR o Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Eletrônico de
Licitações, doc. SEI IMA nº 5716223 nos seguintes termos:
 
Tendo em vista a disposição contida na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Acordo de Cooperação Técnica que
menciona que o "(...) Acordo vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da sua assinatura (...), e que por um
erro material o documento constou a data do dia 18 de maio de 2022 às fls. 7 e 8, a CONVENENTE se vale do
presente para RETIFICAR o que segue: 
 
Onde lê-se: 
Campinas, 18 de maio de 2022. 
 
Leia-se: 
Campinas, 19 de maio de 2022.
 
Assinam eletronicamente pela IMA
Elias Tavares Bezerra - Diretor Presidente
Mario Armando Gomide Guerreiro - Diretor Administrativo Financeiro

Documento assinado eletronicamente por LUANA MOISES FERREIRA MACIEL, Gerente Jurídico, em
24/05/2022, às 11:22, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO, Diretor(a)
Administrativo e Financeiro, em 24/05/2022, às 16:17, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a) Presidente, em 24/05/2022,
às 17:39, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o



código verificador 5725737 e o código CRC A3F08208.
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